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C — Domínio Bem -Estar dos Animais
Acto 13 — Directiva 98/58/CEE do Conselho, de 20 de Julho, rela-

tiva à protecção dos animais nas explorações pecuárias (Decreto -Lei 
n.º 64/2000, de 22 de Abril)

1 — Recursos humanos
1.1 — Os animais são tratados por pessoal em número suficiente com 

conhecimentos e capacidade profissional para o efeito.
2 — Inspecção
2.1 — Os animais, cujo bem estar dependa de cuidados humanos 

frequentes, são inspeccionados uma vez por dia;
2.2 — Os animais doentes ou lesionados são, caso necessário, isolados 

em instalações adequadas e tratados adequadamente.
3 — Registos
3.1 — Existe registo de mortalidade onde conste, a espécie, o número 

de animais e a data da morte (1);
3.2 — Existência de registo de mortalidade dos últimos 3 anos.
4 — Instalações e alojamentos
4.1 — Os materiais e equipamentos com que os animais possam estar 

em contacto não lhes devem causar danos e devem poder ser limpos e 
desinfectados a fundo;

4.2 — Parâmetros ambientais encontram -se dentro dos limites não 
prejudiciais para os animais (temperatura, circulação de ar, humidade 
relativa, concentração de gases);

4.3 — A luminosidade nas instalações fechadas deve respeitar o fo-
toperíodo natural;

4.4 — Os animais criados ao ar livre, se necessário, dispõem de pro-
tecção contra as intempéries, os predadores e os riscos sanitários.

5 — Equipamento automático ou mecânico
5.1 — Caso a saúde e bem estar dos animais dependerem de um 

sistema de ventilação artificial, deve existir um sistema de recurso 
adequado que garanta uma renovação do ar suficiente bem como um 
sistema de alarme que advirta de qualquer avaria.

6 — Alimentação, água e outras substâncias
6.1 — Os animais são alimentados de acordo com a espécie, a idade 

e necessidades fisiológicas;
6.2 — A água é suficiente e de qualidade adequada às necessidades 

dos animais
7 — Mutilações
7.1 — São cumpridas as disposições nacionais sobre a matéria.
8 — Processos de reprodução
8.1 — Não serão utilizados processos naturais ou artificiais de re-

produção que causem ou sejam susceptíveis de causar sofrimentos 
desnecessários aos animais.

(1) Podem ser utilizados os registos já existentes para outros efeitos.

Acto 14 — Directiva 2008/119/CE, de 18 de Dezembro, relativa às 
normas mínimas de protecção de vitelos (Decreto -Lei n.º 48/2001, de 
10 de Fevereiro)

Para além dos indicadores definidos no acto 13, aplicam -se:
1 — Instalações e alojamentos
1.1 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor re-

lativamente à instalação eléctrica, aos pavimentos e às áreas de repouso;
1.2 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor 

relativamente aos compartimentos individuais (compartimentos e es-
paço livre);

1.3 — É cumprida a norma em vigor relativamente aos vitelos açaimados.
2 — Alimentação
2.1 — São cumpridas as normas definidas quanto à administração 

de matérias fibrosas.
Acto 15 — Directiva 91/630/CEE do Conselho, de 19 de Novem-

bro, relativa às normas mínimas de protecção de suínos (Decreto -Lei 
n.º 135/2003, de 28 de Junho)

Para além dos indicadores definidos no acto 13, aplicam -se:
1 — Instalações, alojamentos e equipamentos
1.1 — São cumpridas as medidas específicas das celas/parques dos 

suínos criados em grupo;
1.2 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor re-

lativamente à instalação eléctrica, aos pavimentos e às áreas de repouso;
1.3 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor rela-

tivamente às disposições específicas para várias categorias de suínos;
1.4 — São cumpridas as normas em vigor relativamente à utilização 

de amarras.
2 — Problemas comportamentais
2.1 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor sobre 

a satisfação das necessidades comportamentais dos suínos.
II — Outros requisitos que se aplicam apenas aos beneficiários de 

pagamentos previstos na subalínea iv) da alínea a) do artigo 36.º do 
Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 de Setembro.

Acto 16 — Requisitos das zonas classificadas como de protecção às 
captações de águas subterrâneas para abastecimento público (Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro)

1 — Zonas de protecção das captações de águas subterrâneas para 
abastecimento público

1.1 — São cumpridas as restrições definidas na legislação em vigor 
relativamente às zonas de protecção das captações de águas subterrâneas 
para abastecimento público.
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Direcção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte

Aviso (extracto) n.º 10038/2009
O Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P., faz saber 

que a empresa Minho Bus — Transportes do Minho, Sociedade Uni-
pessoal, Lda., com sede na Praça da Estação Rodoviária, concelho de 
Braga, requereu a concessão de uma carreira de passageiros em regime 
regular entre Balugães e Fragoso (Bouça Grande), ambos do concelho de 
Barcelos e distrito de Braga, passando por Aparecida, Durrães (Cruzt.º), 
Montezelo (Cruzt.º), Tregosa e Barrosa.

Nos termos do parágrafo 1.º do artigo 101.º do Regulamento de Trans-
portes em Automóveis, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 37 272, de 31 de 
Dezembro de 1948, todas as entidades interessadas podem manifestar-
-se sobre a concessão requerida, no prazo de sessenta dias a contar da 
data da presente publicação, para o que podem consultar o respectivo 
processo na Direcção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte, 
sita na Rua do Campo Alegre, 1459 — 1.º, Porto.

30 de Abril de 2009. — O Director Regional, Joaquim G. Coutinho.
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Secretaria-Geral

Aviso n.º 10039/2009
1 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 6.º e 

artigo 50.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, doravante 
LVCR e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-
-se público que por meu despacho de 13 de Maio de 2009, se procede à 
abertura de procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da República, 
para ocupação de três postos de trabalho na carreira/categoria de técnico 
superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
abreviadamente RCTFP, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.

2 — Local de trabalho: Secretaria -Geral do Ministério do Trabalho e 
da Solidariedade Social, Praça de Londres, n.º 2 — Lisboa.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se que não foi feita consulta à 
ECCRC atenta a inexistência de reservas de recrutamento e consequente 
dispensa temporária de consulta.

4 — Caracterização dos postos de trabalho: A constante do artigo 2.
º da Portaria n.º 632/2007, de 30 de Maio e correspondentes ao grau de 
complexidade 3 (anexo à LVCR), designadamente:

a) Prestação de apoio técnico -jurídico aos membros do Governo do 
MTSS, bem como aos demais serviços do Ministério que não disponham 
de meios apropriados;

b) Elaboração de pareceres e informações e proceder a estudos de natu-
reza jurídica que não sejam da competência própria de outro serviço;

c) Participação na análise e preparação de projectos de diplomas 
legais, elaborando os necessários estudos jurídicos;

d) Representação nos processos de contencioso administrativo em 
que o MTSS seja demandado, praticando todos os actos processuais, 
nos termos previstos na lei;




